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*PROJETO DE LEI N.º 6.098, DE 2019 
(Do Sr. Jerônimo Goergen) 

 
Acrescenta dispositivo à Lei n. 13.874, de 20 de setembro de 2019.  
 

 
NOVO DESPACHO: 
Defiro. Revejo o despacho de distribuição do Projeto de Lei n. 6.098/2019, 
para o fim de excluir a Comissão de Trabalho e incluir a Comissão de 
Administração e Serviço Público no rol de comissões competentes. 
 
ÀS COMISSÕES DE:  
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO;  
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO; E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Projetos apensados: 2987/21 e 3783/21 
 
 
 
 
 
 
 
 
(*) Atualizado em 10/10/23, em virtude de novo despacho e apensados (2). 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei acrescenta dispositivo à Lei nº 13.874, de 20 de 

setembro de 2019, que “Institui a Declaração de Direitos de Liberdade Econômica; 

estabelece garantias de livre mercado; altera as Leis nos 10.406, de 10 de janeiro de 

2002 (Código Civil), 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 11.598, de 3 de dezembro de 

2007, 12.682, de 9 de julho de 2012, 6.015, de 31 de dezembro de 1973, 10.522, de 

19 de julho de 2002, 8.934, de 18 de novembro 1994, o Decreto-Lei nº 9.760, de 5 de 

setembro de 1946 e a Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 

nº 5.452, de 1º de maio de 1943; revoga a Lei Delegada nº 4, de 26 de setembro de 

1962, a Lei nº 11.887, de 24 de dezembro de 2008, e dispositivos do Decreto-Lei nº 

73, de 21 de novembro de 1966; e dá outras providências” de forma a autorizar a 

concessão de indenização por danos cíveis ao particular lesado por medida ou sanção 

administrativa que ilegalmente restringir a atividade econômica.  

Art. 2º A Lei nº 13.874, de 20 de setembro de 2019, passa a vigorar 

acrescida do seguinte art. 18-A: 

 “Art. 18-A. A medida ou sanção administrativa que ilegalmente 

restringir a atividade econômica, em todo ou em parte, conforme as 

disposições legais, autoriza a concessão de indenização por danos 

cíveis ao particular lesado, inclusive acerca de prejuízos e lucros 

cessantes. ” (NR) 

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei nº 13.874, de 20 de setembro de 2019, institui a Declaração de 

Direitos de Liberdade Econômica, estabelecendo normas de proteção à livre iniciativa 

e ao livre exercício de atividade econômica, adotando medidas para fomentar e tornar 

o mercado competitivo e, assim, gerar mais empregos e renda aos brasileiros. 

Introduziu um viés desburocratizante para o empreendedor no país, 

visando a retomada do desenvolvimento e crescimento da economia. Para isso, 

instituiu mecanismos e garantias de livre mercado, trazendo segurança jurídica aos 

contratos e ao ambiente de negócios. 

A desburocratização do Estado é uma importante política para 

incentivar o empreendedorismo e, assim, movimentar a economia. A diminuição do 

controle e do aparelho burocrático torna o ambiente econômico mais atraente não só 

para abertura de empreendimentos, como também para investimentos. 

Nesse sentido, propomos que o particular lesado por medidas ou 

sanções administrativas que restrinjam ilegalmente o exercício da sua atividade 

econômica seja indenizado civilmente, inclusive acerca de prejuízos e lucros 

cessantes. 

 Na Comissão Especial para análise da Medida Provisória nº 881, de 

2019, que instituiu a Declaração de Direitos de Liberdade Econômica, essa proposta 
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foi adicionada ao projeto de lei de conversão, porém acabou sendo retirada durante a 

tramitação, em meio a negociações para a aprovação de um texto mais enxuto. 

Considerando o impacto positivo da medida, solicitamos o apoio de 

nossos nobres Pares para a aprovação desta relevante proposição. 

Sala das Sessões, em 20 de novembro de 2019. 

Deputado JERÔNIMO GOERGEN 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.874, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019 
 

Institui a Declaração de Direitos de Liberdade 
Econômica; estabelece garantias de livre 
mercado; altera as Leis nºs 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002 (Código Civil), 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, 11.598, de 3 de dezembro 
de 2007, 12.682, de 9 de julho de 2012, 6.015, 
de 31 de dezembro de 1973, 10.522, de 19 de 
julho de 2002, 8.934, de 18 de novembro 1994, 
o Decreto-Lei nº 9.760, de 5 de setembro de 
1946 e a Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943; revoga a Lei Delegada nº 4, de 
26 de setembro de 1962, a Lei nº 11.887, de 24 
de dezembro de 2008, e dispositivos do 
Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de 1966; 
e dá outras providências. 

  
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO V 

DAS ALTERAÇÕES LEGISLATIVAS E DISPOSIÇÕES FINAIS 
....................................................................................................................................................... 
 

Art. 18. A eficácia do disposto no inciso X do caput do art. 3º desta Lei fica 
condicionada à regulamentação em ato do Poder Executivo federal, observado que:  

I - para documentos particulares, qualquer meio de comprovação da autoria, 
integridade e, se necessário, confidencialidade de documentos em forma eletrônica é válido, 
desde que escolhido de comum acordo pelas partes ou aceito pela pessoa a quem for oposto o 
documento; e  

II - independentemente de aceitação, o processo de digitalização que empregar o 
uso da certificação no padrão da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil) terá 
garantia de integralidade, autenticidade e confidencialidade para documentos públicos e 
privados.  

 
Art. 19. Ficam revogados:  
I - a Lei Delegada nº 4, de 26 de setembro de 1962;  
II - os seguintes dispositivos do Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de 1966:  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 881, DE 30 DE ABRIL DE 2019 
(Convertida na Lei nº 13.874, de 20 de setembro de 2019) 
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Institui a Declaração de Direitos de Liberdade 
Econômica, estabelece garantias de livre 
mercado, análise de impacto regulatório, e dá 
outras providências.  

  
 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
 Art. 1º Fica instituída a Declaração de Direitos de Liberdade Econômica, que 

estabelece normas de proteção à livre iniciativa e ao livre exercício de atividade econômica e 
disposições sobre a atuação do Estado como agente normativo e regulador, nos termos do 
disposto no inciso IV do caput do art. 1º, no parágrafo único do art. 170 e no caput do art. 174 
da Constituição.  

 § 1º O disposto nesta Medida Provisória será observado na aplicação e na 
interpretação de direito civil, empresarial, econômico, urbanístico e do trabalho nas relações 
jurídicas que se encontrem no seu âmbito de aplicação, e na ordenação pública sobre o exercício 
das profissões, juntas comerciais, produção e consumo e proteção ao meio ambiente.  

 § 2º Ressalvado o disposto no inciso X do caput do art. 3º, o disposto no art. 1º ao 
art. 4º não se aplica ao direito tributário e ao direito financeiro.  

 § 3º O disposto no art. 1º ao art. 4º constitui norma geral de direito econômico, 
conforme o disposto no inciso I do caput e nos § 1º e § 4º do art. 24 da Constituição, e será 
observado para todos os atos públicos de liberação da atividade econômica executados pelos 
Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios, observado o disposto no § 2º.  

 § 4º O disposto no inciso IX do caput do art. 3º não se aplica aos Estados, ao 
Distrito Federal e aos Municípios, exceto se:  

 I - o ato público de liberação da atividade econômica for derivado ou delegado por 
legislação ordinária federal; ou  

 II - o ente federativo ou o órgão responsável pelo ato decidir se vincular ao disposto 
no inciso IX do caput do art. 3º por meio de instrumento válido e próprio.  

 § 5º Para fins do disposto nesta Medida Provisória, consideram-se atos públicos de 
liberação da atividade econômica a licença, a autorização, a inscrição, o registro, o alvará e os 
demais atos exigidos, com qualquer denominação, por órgão ou entidade da administração 
pública na aplicação de legislação, como condição prévia para o exercício de atividade 
econômica, inclusive o início, a instalação, a operação, a produção, o funcionamento, o uso, o 
exercício ou a realização, no âmbito público ou privado, de atividade, serviço, estabelecimento, 
profissão, instalação, operação, produto, equipamento, veículo, edificação e outros.  

 Art. 2º São princípios que norteiam o disposto nesta Medida Provisória:  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 2.987, DE 2021 
(Do Sr. Efraim Filho) 

 
Altera a Lei nº 13.874, de 20 de setembro de 2019. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-6098/2019.  
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PROJETO DE LEI n° 
(do Sr Efraim Filho)

Altera  a  Lei  nº  13.874,  de  20  de  setembro  de
2019.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º. A Lei nº 13.874, de 20 de setembro de 2019, passa a vigorar

com as seguintes alterações:

“Art. 3º .....................................................................................

§  12  Quaisquer  outras  restrições ao direito  previsto  no  inciso  II,

além das ali indicadas, somente poderão ser promovidas por meio de lei, sob pena de

que o ente estatal  responsável  promova o ressarcimento do agente econômico pelos

danos eventualmente causados.

Art. 4º ....................................................................................

X – impor limitações ao livre exercício da atividade econômica que

ultrapassem aquelas previstas em lei.

Parágrafo único. Os atos estatais, adotados em desacordo com os

incisos deste artigo, ensejarão a responsabilização do ente pelos danos causados, nos

termos do art. 37, § 6º, da Constituição Federal.

.....................................................” (NR)

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.
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Assinado eletronicamente, por delegação do(a) Dep. Efraim Filho
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD215810507000
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JUSTIFICAÇÃO

Em 20 de  setembro de  2019 entrou  em vigor  a  Lei  nº  13.874,  conhecida  como lei  da
liberdade econômica. Conversão da MP nº 881/2019, trouxe uma série de princípios e modificações
legislativas  com o  intuito  de  valorizar  e  fortalecer  a  autonomia  privada  no  exercício  de  suas
atividades econômicas pelos cidadãos.

É importante destacar que a livre iniciativa é um dos fundamentos da República, como se vê
no art. 1º, IV, da Constituição Federal. Na mesma linha, é objetivo fundamental da República a
construção de uma sociedade livre (inciso I)  e  garantir  o desenvolvimento nacional  (II).  Além
disso,  a  liberdade é um direito  fundamental,  reconhecido pela Carta  Magna em vários de seus
dispositivos, notadamente o art. 5º.

A História ensina que a liberdade econômica é o motor do desenvolvimento de uma Nação.
Desse modo,  entende-se que o desenvolvimento nacional  só será plenamente alcançado com a
valorização do trabalho, garantindo-se aos brasileiros a liberdade necessária para desenvolverem
suas atividades econômicas sem intervenções ou amarras.

Nossa Constituição segue esses passos, ao prever,  especialmente em seu art.  170, que a
ordem econômica possui por fundamentos a valorização do trabalho humano e a livre iniciativa.
Numa sociedade que busca o progresso, outro não poderia ser o caminho, e é precisamente nessa
esteira  que  veio  a  Lei  de  Liberdade  Econômica,  trazendo  de  modo  explícito  uma  verdadeira
declaração de direitos fundamentais, uma carta aberta à liberdade e ao desenvolvimento.

Constituída eminentemente por princípios, estes são normas jurídicas cogentes, não apenas
conselhos  a  serem  seguidos  pelo  Poder  Público,  caso  queira.  Sua  observância  é  imperativa,
pressuposto necessário para a concretização do estado de coisas que almejam alcançar.  Assim,
embora não prescrevam exatamente quais condutas deverão ser adotadas – ou evitadas – pelos
Poderes  Públicos,  estatuem parâmetros  que  deverão  sempre  nortear  suas  atividades.  Afastar-se
deles é se afastar do Direito, o que macula eventual conduta não apenas de ilegalidade, mas de
concreta inconstitucionalidade.

Dito isso, é válido reconhecer que a Lei nº 13.874 não contemplou todas as hipóteses em
que os direitos referentes à liberdade econômica pudessem ser violados. Especialmente no curso
dos  últimos  anos,  intensificou-se  uma  atuação  estatal  que  contraria  o  preceituado  naquela  lei.
Busca-se, com a presente intervenção, sanar tais lacunas, em busca de uma regulamentação mais
completa e justa.

Em  primeiro  lugar,  propõe-se  a  indicação  expressa  de  que  as  restrições  impostas  aos
particulares, no exercício de sua liberdade econômica, somente poderão ocorrer mediante Lei. É
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Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD215810507000

PL
 n

.2
98

7/
20

21
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 2

6/
08

/2
02

1 
14

:1
8 

- M
es

a

6



7 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 6098/2019 

 
  

CÂMARA DOS DEPUTADOS

medida  que  torna  expresso  um  comando  constitucional,  fundamento  do  Estado  de  Direito,  o
princípio da legalidade, segundo o qual ninguém será obrigado a fazer algo senão em virtude de lei.

O princípio da legalidade é medida basilar de um Estado Democrático de Direito, no qual o
único poder que justifica a submissão dos particulares é a força da lei. Como consequência, atos
administrativos de hierarquia inferior não podem trazer imposições que excedam ao que estiver
determinado  em lei  em sentido  estrito.  O parágrafo  inserido  no  art.  3º  da  Lei  nº  13.874,  ora
proposto, externaliza isso.

Do mesmo modo, a inclusão de um novo inciso no art. 4º é outra externalização do princípio
da legalidade. Tal se justifica tendo em vista que nesse artigo se elencam condutas a serem evitadas
pela Administração Pública, uma maneira de concretizar os princípios previstos na nova lei. Como
complemento, importante a previsão de uma sanção para a hipótese de descumprimento de alguma
das previsões legais. Assim, o parágrafo único prevê a responsabilização do ente público pelos
danos causados – o que é também uma concretização do princípio da igualdade, na medida em que
essa reparação é uma forma de dividir com a coletividade os ônus desequilibradamente impostos a
alguns particulares.

Sala das Sessões, .................................

___________________________
Deputado Federal Efraim Filho

(DEM-PB)
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

TÍTULO I  

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

 

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos 

Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado democrático de direito e tem 

como fundamentos:  

I - a soberania;  

II - a cidadania;  

III - a dignidade da pessoa humana;  

IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;  

V - o pluralismo político.  

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de 

representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição.  

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, 

o Executivo e o Judiciário.  

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil:  

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;  

II - garantir o desenvolvimento nacional;  

III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e 

regionais;  

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade 

e quaisquer outras formas de discriminação.  

Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas relações internacionais 

pelos seguintes princípios:  

I - independência nacional;  

II - prevalência dos direitos humanos;  

III - autodeterminação dos povos;  

IV - não-intervenção;  

V - igualdade entre os Estados;  

VI - defesa da paz;  
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VII - solução pacífica dos conflitos;  

VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo;  

IX - cooperação entre os povos para o progresso da humanidade;  

X - concessão de asilo político.  

Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a integração econômica, 

política, social e cultural dos povos da América Latina, visando à formação de uma comunidade 

latino-americana de nações.  

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 

vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 

de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização 

por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer 

pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 
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anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 

propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 

produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou 

de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 

associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 
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julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis 

ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 

entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral 
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são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo 

nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data: 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 

administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 

comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  
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LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data, e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável 

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que 

a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação 

tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

Seção I  

Disposições Gerais 

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 

preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 

concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 

do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 

comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Inciso com redação dada pela 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
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Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável uma 

vez, por igual período;  

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 

aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com prioridade 

sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;  

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes de 

cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos 

casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 

direção, chefia e assessoramento; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 

de 1998) 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;  

VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 

específica; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 

portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão;  

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender 

a necessidade temporária de excepcional interesse público;  

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 

39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa 

em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 

públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato 

eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, 

percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra 

natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 

Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, e nos 

Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder Executivo, 

o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e o subsídio 

dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco 

centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal 

Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do Ministério 

Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 41, de 2003) 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 

poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;  

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 

para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 

computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos são 

irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 150, II, 

153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 

houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 

(“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-41-19-dezembro-2003-497025-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-41-19-dezembro-2003-497025-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
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a) a de dois cargos de professor;  

b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;  

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões 

regulamentadas; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 2001) 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 

autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 

sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas 

áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na 

forma da lei;  

XIX - somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 

instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei 

complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias 

das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas em 

empresa privada;  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras 

e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade 

de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 

mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as 

exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 

obrigações.  

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores de 

carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e atuarão 

de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações fiscais, 

na forma da lei ou convênio. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 

públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 

constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 

servidores públicos.  

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato 

e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei.  

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração pública 

direta e indireta, regulando especialmente:  

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, asseguradas 

a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, externa e interna, 

da qualidade dos serviços;  

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 

governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de cargo, 

emprego ou função na administração pública. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 

políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, 

na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.  

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer 

agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações de 
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ressarcimento.  

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 

serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 

terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.  

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 

emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações privilegiadas. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 

administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre seus 

administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de desempenho para 

o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:  

I - o prazo de duração do contrato;  

II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes;  

III - a remuneração do pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 

§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 

economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do Distrito 

Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em geral. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes 

do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 

ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos 

em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o 

inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado aos 

Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas 

Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do 

respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento 

do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o disposto 

neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 13. O servidor público titular de cargo efetivo poderá ser readaptado para 

exercício de cargo cujas atribuições e responsabilidades sejam compatíveis com a limitação que 

tenha sofrido em sua capacidade física ou mental, enquanto permanecer nesta condição, desde 

que possua a habilitação e o nível de escolaridade exigidos para o cargo de destino, mantida a 

remuneração do cargo de origem. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 103, de 

2019) 

§ 14. A aposentadoria concedida com a utilização de tempo de contribuição 

decorrente de cargo, emprego ou função pública, inclusive do Regime Geral de Previdência 

Social, acarretará o rompimento do vínculo que gerou o referido tempo de contribuição. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 15. É vedada a complementação de aposentadorias de servidores públicos e de 

pensões por morte a seus dependentes que não seja decorrente do disposto nos §§ 14 a 16 do 

art. 40 ou que não seja prevista em lei que extinga regime próprio de previdência social. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 16. Os órgãos e entidades da administração pública, individual ou conjuntamente, 
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devem realizar avaliação das políticas públicas, inclusive com divulgação do objeto a ser 

avaliado e dos resultados alcançados, na forma da lei. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 109, de 2021) 

 

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no 

exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de 

seu cargo, emprego ou função;  

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, 

sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração;  

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, 

perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do cargo 

eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;  

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato eletivo, 

seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção por 

merecimento;  

V - na hipótese de ser segurado de regime próprio de previdência social, 

permanecerá filiado a esse regime, no ente federativo de origem. (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 13.874, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019 
Institui a Declaração de Direitos de Liberdade 

Econômica; estabelece garantias de livre 

mercado; altera as Leis nºs 10.406, de 10 de 

janeiro de 2002 (Código Civil), 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, 11.598, de 3 de dezembro de 

2007, 12.682, de 9 de julho de 2012, 6.015, de 31 

de dezembro de 1973, 10.522, de 19 de julho de 

2002, 8.934, de 18 de novembro 1994, o Decreto-

Lei nº 9.760, de 5 de setembro de 1946 e a 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 

pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

revoga a Lei Delegada nº 4, de 26 de setembro de 

1962, a Lei nº 11.887, de 24 de dezembro de 

2008, e dispositivos do Decreto-Lei nº 73, de 21 

de novembro de 1966; e dá outras providências. 

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DA DECLARAÇÃO DE DIREITOS DE LIBERDADE ECONÔMICA 

Art. 3º São direitos de toda pessoa, natural ou jurídica, essenciais para o 

desenvolvimento e o crescimento econômicos do País, observado o disposto no parágrafo único 

do art. 170 da Constituição Federal:  

I - desenvolver atividade econômica de baixo risco, para a qual se valha 

exclusivamente de propriedade privada própria ou de terceiros consensuais, sem a necessidade 

de quaisquer atos públicos de liberação da atividade econômica;  
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II - desenvolver atividade econômica em qualquer horário ou dia da semana, 

inclusive feriados, sem que para isso esteja sujeita a cobranças ou encargos adicionais, 

observadas:  

a) as normas de proteção ao meio ambiente, incluídas as de repressão à poluição 

sonora e à perturbação do sossego público;   

b) as restrições advindas de contrato, de regulamento condominial ou de outro 

negócio jurídico, bem como as decorrentes das normas de direito real, incluídas as de direito de 

vizinhança; e   

c) a legislação trabalhista;   

III - definir livremente, em mercados não regulados, o preço de produtos e de 

serviços como consequência de alterações da oferta e da demanda;  

IV - receber tratamento isonômico de órgãos e de entidades da administração 

pública quanto ao exercício de atos de liberação da atividade econômica, hipótese em que o ato 

de liberação estará vinculado aos mesmos critérios de interpretação adotados em decisões 

administrativas análogas anteriores, observado o disposto em regulamento;  

V - gozar de presunção de boa-fé nos atos praticados no exercício da atividade 

econômica, para os quais as dúvidas de interpretação do direito civil, empresarial, econômico 

e urbanístico serão resolvidas de forma a preservar a autonomia privada, exceto se houver 

expressa disposição legal em contrário;  

VI - desenvolver, executar, operar ou comercializar novas modalidades de produtos 

e de serviços quando as normas infralegais se tornarem desatualizadas por força de 

desenvolvimento tecnológico consolidado internacionalmente, nos termos estabelecidos em 

regulamento, que disciplinará os requisitos para aferição da situação concreta, os 

procedimentos, o momento e as condições dos efeitos;  

VII - (VETADO);  

VIII - ter a garantia de que os negócios jurídicos empresariais paritários serão objeto 

de livre estipulação das partes pactuantes, de forma a aplicar todas as regras de direito 

empresarial apenas de maneira subsidiária ao avençado, exceto normas de ordem pública;  

IX - ter a garantia de que, nas solicitações de atos públicos de liberação da atividade 

econômica que se sujeitam ao disposto nesta Lei, apresentados todos os elementos necessários 

à instrução do processo, o particular será cientificado expressa e imediatamente do prazo 

máximo estipulado para a análise de seu pedido e de que, transcorrido o prazo fixado, o silêncio 

da autoridade competente importará aprovação tácita para todos os efeitos, ressalvadas as 

hipóteses expressamente vedadas em lei;  

X - arquivar qualquer documento por meio de microfilme ou por meio digital, 

conforme técnica e requisitos estabelecidos em regulamento, hipótese em que se equiparará a 

documento físico para todos os efeitos legais e para a comprovação de qualquer ato de direito 

público;  

XI - não ser exigida medida ou prestação compensatória ou mitigatória abusiva, em 

sede de estudos de impacto ou outras liberações de atividade econômica no direito urbanístico, 

entendida como aquela que:  

a) (VETADO);   

b) requeira medida que já era planejada para execução antes da solicitação pelo 

particular, sem que a atividade econômica altere a demanda para execução da referida medida;   

c) utilize-se do particular para realizar execuções que compensem impactos que 

existiriam independentemente do empreendimento ou da atividade econômica solicitada;   

d) requeira a execução ou prestação de qualquer tipo para áreas ou situação além 

daquelas diretamente impactadas pela atividade econômica; ou   

e) mostre-se sem razoabilidade ou desproporcional, inclusive utilizada como meio 

de coação ou intimidação; e   
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XII - não ser exigida pela administração pública direta ou indireta certidão sem 

previsão expressa em lei.  

§ 1º Para fins do disposto no inciso I do caput deste artigo:  

I - ato do Poder Executivo federal disporá sobre a classificação de atividades de 

baixo risco a ser observada na ausência de legislação estadual, distrital ou municipal específica;  

II - na hipótese de ausência de ato do Poder Executivo federal de que trata o inciso 

I deste parágrafo, será aplicada resolução do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a 

Simplificação do Registro e da Legalização de Empresas e Negócios (CGSIM), 

independentemente da aderência do ente federativo à Rede Nacional para a Simplificação do 

Registro e da Legalização de Empresas e Negócios (Redesim); e  

III - na hipótese de existência de legislação estadual, distrital ou municipal sobre a 

classificação de atividades de baixo risco, o ente federativo que editar ou tiver editado norma 

específica encaminhará notificação ao Ministério da Economia sobre a edição de sua norma.  

§ 2º A fiscalização do exercício do direito de que trata o inciso I do caput deste 

artigo será realizada posteriormente, de ofício ou como consequência de denúncia encaminhada 

à autoridade competente.  

§ 3º O disposto no inciso III do caput deste artigo não se aplica:  

I - às situações em que o preço de produtos e de serviços seja utilizado com a 

finalidade de reduzir o valor do tributo, de postergar a sua arrecadação ou de remeter lucros em 

forma de custos ao exterior; e  

II - à legislação de defesa da concorrência, aos direitos do consumidor e às demais 

disposições protegidas por lei federal.  

§ 4º (Revogado pela Medida Provisória nº 915, de 27/12/2019, convertida na Lei 

nº 14.011, de 10/6/2020) 

§ 5º O disposto no inciso VIII do caput deste artigo não se aplica à empresa pública 

e à sociedade de economia mista definidas nos arts. 3º e 4º da Lei nº 13.303, de 30 de junho de 

2016.  

§ 6º O disposto no inciso IX do caput deste artigo não se aplica quando:  

I - versar sobre questões tributárias de qualquer espécie ou de concessão de registro 

de marcas;  

II - a decisão importar em compromisso financeiro da administração pública; e  

III - houver objeção expressa em tratado em vigor no País.  

§ 7º A aprovação tácita prevista no inciso IX do caput deste artigo não se aplica 

quando a titularidade da solicitação for de agente público ou de seu cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o 3º (terceiro) grau, 

dirigida a autoridade administrativa ou política do próprio órgão ou entidade da administração 

pública em que desenvolva suas atividades funcionais.  

§ 8º O prazo a que se refere o inciso IX do caput deste artigo será definido pelo 

órgão ou pela entidade da administração pública solicitada, observados os princípios da 

impessoalidade e da eficiência e os limites máximos estabelecidos em regulamento.  

§ 9º (VETADO).  

§ 10. O disposto no inciso XI do caput deste artigo não se aplica às situações de 

acordo resultantes de ilicitude.  

§ 11. Para os fins do inciso XII do caput deste artigo, é ilegal delimitar prazo de 

validade de certidão emitida sobre fato imutável, inclusive sobre óbito.  

CAPÍTULO III 

DAS GARANTIAS DE LIVRE INICIATIVA 

Art. 4º É dever da administração pública e das demais entidades que se vinculam a 

esta Lei, no exercício de regulamentação de norma pública pertencente à legislação sobre a qual 

esta Lei versa, exceto se em estrito cumprimento a previsão explícita em lei, evitar o abuso do 
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poder regulatório de maneira a, indevidamente:  

I - criar reserva de mercado ao favorecer, na regulação, grupo econômico, ou 

profissional, em prejuízo dos demais concorrentes;  

II - redigir enunciados que impeçam a entrada de novos competidores nacionais ou 

estrangeiros no mercado;  

III - exigir especificação técnica que não seja necessária para atingir o fim desejado;  

IV - redigir enunciados que impeçam ou retardem a inovação e a adoção de novas 

tecnologias, processos ou modelos de negócios, ressalvadas as situações consideradas em 

regulamento como de alto risco;  

V - aumentar os custos de transação sem demonstração de benefícios;  

VI - criar demanda artificial ou compulsória de produto, serviço ou atividade 

profissional, inclusive de uso de cartórios, registros ou cadastros;  

VII - introduzir limites à livre formação de sociedades empresariais ou de atividades 

econômicas;  

VIII - restringir o uso e o exercício da publicidade e propaganda sobre um setor 

econômico, ressalvadas as hipóteses expressamente vedadas em lei federal; e  

IX - exigir, sob o pretexto de inscrição tributária, requerimentos de outra natureza 

de maneira a mitigar os efeitos do inciso I do caput do art. 3º desta Lei.  

CAPÍTULO IV 

DA ANÁLISE DE IMPACTO REGULATÓRIO 

Art. 5º As propostas de edição e de alteração de atos normativos de interesse geral 

de agentes econômicos ou de usuários dos serviços prestados, editadas por órgão ou entidade 

da administração pública federal, incluídas as autarquias e as fundações públicas, serão 

precedidas da realização de análise de impacto regulatório, que conterá informações e dados 

sobre os possíveis efeitos do ato normativo para verificar a razoabilidade do seu impacto 

econômico.  

Parágrafo único. Regulamento disporá sobre a data de início da exigência de que 

trata o caput deste artigo e sobre o conteúdo, a metodologia da análise de impacto regulatório, 

os quesitos mínimos a serem objeto de exame, as hipóteses em que será obrigatória sua 

realização e as hipóteses em que poderá ser dispensada.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.783, DE 2021 
(Da Sra. Maria do Rosário ) 

 
Acrescenta o inciso X ao Art. 4º da Lei nº 13.874 de 20 de setembro de 
2019, que institui a Declaração de Direitos de Liberdade Econômica e 
estabelece garantias de livre mercado para que o Poder Público garanta 
o exercício de atividade econômica regularizada em determinadas vias 
públicas e locais públicos. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-6098/2019.  
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PROJETO DE LEI Nº _____, DE 2021

(Da Sra. Maria do Rosário)

Acrescenta o inciso X ao Art. 4º da Lei nº
13.874 de 20 de setembro de 2019, que
institui  a  Declaração de Direitos  de Li-
berdade Econômica e estabelece garan-
tias de livre mercado para  que o Poder
Público garanta o exercício de atividade
econômica  regularizada em  determina-
das vias públicas e locais públicos.

O Congresso Nacional decreta:

            Art. 1º. Acrescente-se o inciso X ao Art. 4º da Lei nº 13.874 de 20 de setembro de 2019 com
a seguinte redação:

                         “ X – O Poder Público garantirá que a atividade econômica lícita e regulariza-
da possa ser exercida em determinados locais ou vias públicas, preferencialmente em regiões cen-
trais dos municípios e de grande fluxo de pessoas, ressalvada a possibilidade de limitar, de modo
transparante, razoável e objetiva, o número de licenças para este fim;”   

Art. 2º. Esta lei entra em vigora na data de sua publicação.

Justificação

Segundos dados do IBGE, em 2019 o Brasil já contava com cerca de 24 milhões de trabalha-
dores autônomos1. Parte significativa desses trabalhadores trabalha em vias públicas ou em locais
públicos,  seja prestando algum serviço ou comercializando mercadorias.  Essa escolha como se
sabe não é muitas vezes uma opção, mas a última opção de milhões de brasileiros. Alternativa
esta que não raro apenas garante a subsistência mínima destes trabalhadores bem como de sua
família. 

A já difícil situação de precaridade de muitos destes trabalhadores autônomos em muitas
ocasiões se vê ainda mais dificultada justamente por quem o deveria ampará-lo, isto é, a adminis-

1 Fonte: Agência Brasil –EBC. Disponível em < 
https://agenciabrasil.ebc.com.br/economia/noticia/2019-06/trabalhadores-autonomos-somam-24-milhoes-no-pais-diz-
ibge> Acesso em 29 de julho de 2021;
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tração pública. Assim, não raro, promovem, por meio de seu poder de polícia, apreensões indevi-
das, expulsão dos locais públicos onde trabalham e toda a sorte de arbitrariedade. 

Dito isso, e em atenção a Lei nº 13.874 de 20 de setembro de 2019 que Declara o Estatuto
da Liberdade Econômica, procura-se com a presente proposição estender suas garantias a este
enorme contingente de trabalhadores ao procurar inserir no referido diploma legal  o seu direito
ao trabalho ao menos em determinadas vias ou locais públicos. Entendemos que é importante
aperfeiçoar este Estatuto com a finalidade de alcançar um amplo setor da sociedade que foi olvi-
dado na sua construção legislativa. É o que ora pretendemos com a presente proposição.

Outrossim, aproveitamos o ensejo para agradecer ao trabalhador autônomo Juliano Cardo-
so, que trabalha e reside em Santa Maria/RS pelo diálogo e contribuições que tornaram possível a
elaboração desta proposta legislativa.

Por tais motivos, pede-se o necessário apoio dos caros Pares à célere aprovação deste pro-
jeto.

Sala das Sessões, em         de                         de 2021.

Maria do Rosário (PT/RS)

Deputada Federal
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 13.874, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019 

Institui a Declaração de Direitos de Liberdade 
Econômica; estabelece garantias de livre 
mercado; altera as Leis nºs 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002 (Código Civil), 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, 11.598, de 3 de dezembro de 
2007, 12.682, de 9 de julho de 2012, 6.015, de 31 
de dezembro de 1973, 10.522, de 19 de julho de 
2002, 8.934, de 18 de novembro 1994, o Decreto-
Lei nº 9.760, de 5 de setembro de 1946 e a 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
revoga a Lei Delegada nº 4, de 26 de setembro de 
1962, a Lei nº 11.887, de 24 de dezembro de 
2008, e dispositivos do Decreto-Lei nº 73, de 21 
de novembro de 1966; e dá outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO III 

DAS GARANTIAS DE LIVRE INICIATIVA 
 

Art. 4º É dever da administração pública e das demais entidades que se vinculam a 
esta Lei, no exercício de regulamentação de norma pública pertencente à legislação sobre a qual 
esta Lei versa, exceto se em estrito cumprimento a previsão explícita em lei, evitar o abuso do 
poder regulatório de maneira a, indevidamente:  

I - criar reserva de mercado ao favorecer, na regulação, grupo econômico, ou 
profissional, em prejuízo dos demais concorrentes;  

II - redigir enunciados que impeçam a entrada de novos competidores nacionais ou 
estrangeiros no mercado;  

III - exigir especificação técnica que não seja necessária para atingir o fim desejado;  
IV - redigir enunciados que impeçam ou retardem a inovação e a adoção de novas 

tecnologias, processos ou modelos de negócios, ressalvadas as situações consideradas em 
regulamento como de alto risco;  

V - aumentar os custos de transação sem demonstração de benefícios;  
VI - criar demanda artificial ou compulsória de produto, serviço ou atividade 

profissional, inclusive de uso de cartórios, registros ou cadastros;  
VII - introduzir limites à livre formação de sociedades empresariais ou de atividades 

econômicas;  
VIII - restringir o uso e o exercício da publicidade e propaganda sobre um setor 

econômico, ressalvadas as hipóteses expressamente vedadas em lei federal; e  
IX - exigir, sob o pretexto de inscrição tributária, requerimentos de outra natureza 

de maneira a mitigar os efeitos do inciso I do caput do art. 3º desta Lei.  
Art. 4º-A É dever da administração pública e das demais entidades que se sujeitam 

a esta Lei, na aplicação da ordenação pública sobre atividades econômicas privadas: 
I - dispensar tratamento justo, previsível e isonômico entre os agentes econômicos; 
II - proceder à lavratura de autos de infração ou aplicar sanções com base em termos 

subjetivos ou abstratos somente quando estes forem propriamente regulamentados por meio de 
critérios claros, objetivos e previsíveis; e 

III - observar o critério de dupla visita para lavratura de autos de infração 
decorrentes do exercício de atividade considerada de baixo ou médio risco. 

§ 1º Os órgãos e as entidades competentes, na forma do inciso II do caput deste 
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artigo, editarão atos normativos para definir a aplicação e a incidência de conceitos subjetivos 
ou abstratos por meio de critérios claros, objetivos e previsíveis, observado que: 

I - nos casos de imprescindibilidade de juízo subjetivo para a aplicação da sanção, 
o ato normativo determinará o procedimento para sua aferição, de forma a garantir a maior 
previsibilidade e impessoalidade possível; 

II - a competência da edição dos atos normativos infralegais equivalentes a que se 
refere este parágrafo poderá ser delegada pelo Poder competente conforme sua autonomia, bem 
como pelo órgão ou pela entidade responsável pela lavratura do auto de infração. 

§ 2º Para os fins administrativos, controladores e judiciais, consideram-se 
plenamente atendidos pela administração pública os requisitos previstos no inciso II do caput 
deste artigo, quando a advocacia pública, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios, nos limites da respectiva competência, tiver previamente analisado o ato de 
que trata o § 1º deste artigo. 

§ 3º Os órgãos e as entidades deverão editar os atos normativos previstos no § 1º 
deste artigo no prazo de 4 (quatro) anos, podendo o Poder Executivo estabelecer prazo inferior 
em regulamento. 

§ 4º O disposto no inciso II do caput deste artigo aplica-se exclusivamente ao ato 
de lavratura decorrente de infrações referentes a matérias nas quais a atividade foi considerada 
de baixo ou médio risco, não se aplicando a órgãos e a entidades da administração pública que 
não a tenham assim classificado, de forma direta ou indireta, de acordo com os seguintes 
critérios: 

I - direta, quando realizada pelo próprio órgão ou entidade da administração pública 
que procede à lavratura; e 

II - indireta, quando o nível de risco aplicável decorre de norma hierarquicamente 
superior ou subsidiária, por força de lei, desde que a classificação refira-se explicitamente à 
matéria sobre a qual se procederá a lavratura. (Artigo acrescido pela Lei nº 14.195, de 
26/8/2021) 

CAPÍTULO IV 
DA ANÁLISE DE IMPACTO REGULATÓRIO 

 
Art. 5º As propostas de edição e de alteração de atos normativos de interesse geral 

de agentes econômicos ou de usuários dos serviços prestados, editadas por órgão ou entidade 
da administração pública federal, incluídas as autarquias e as fundações públicas, serão 
precedidas da realização de análise de impacto regulatório, que conterá informações e dados 
sobre os possíveis efeitos do ato normativo para verificar a razoabilidade do seu impacto 
econômico.  

Parágrafo único. Regulamento disporá sobre a data de início da exigência de que 
trata o caput deste artigo e sobre o conteúdo, a metodologia da análise de impacto regulatório, 
os quesitos mínimos a serem objeto de exame, as hipóteses em que será obrigatória sua 
realização e as hipóteses em que poderá ser dispensada.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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